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  Pérola D’Oeste-PR, 28 de abril de 2026. 

 

 

Ofício nº 22/2026 

  

 

 Prezado Senhor. 

 

 Atendendo o disposto no Art. 55 da LOM e no Art. 212 do 

Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Pérola D’Oeste, Estado do Paraná, estamos 

remetendo a Certidão nº 14/2026, que contempla: 

 

 

Projeto de Lei nº 24/2026 Súmula: Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder em forma de 

Concessão de Direito Real de Uso um Barracão Industrial de propriedade do Município de Pérola 

D’Oeste, Estado do Paraná. 

 

Indicação nº 16/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que através do setor competente 

sejam realizadas manutenções no telhado, limpeza nas calhas e tubulações de escoamento de 

agua, na Escola Municipal São Francisco de Assis. 

Indicação nº 17/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, instalação de redutores de 

velocidade na rua Sergipe, no trecho entre a rua Djalma Jaeger e a rua Erechim. 

 

Indicação nº 18/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que sejam providenciadas, com a 

máxima urgência, a assinatura dos documentos necessários, bem como a adoção de todas as 

medidas administrativas cabíveis para viabilizar a adesão e liberação do recurso no valor de R$ 

65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), destinado à aquisição de um veículo básico para transporte 

sanitário, conforme Resolução nº 317/2026.  

Indicação nº 19/2026 Súmula: Indica ao Executivo Municipal, que solicite ao Departamento de 

Estradas de Rodagem do Paraná (DER/PR), que realize estudo técnico e posterior implantação de 

redutor de velocidade (lombada ou dispositivo adequado) no trevo localizado na comunidade de 

Esquina Gaúcha, no município de Pérola D’Oeste, especificamente no acesso ao município de 

Bela Vista da Caroba, em frente à empresa Insuagro e à Igreja Católica da referida comunidade. 
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                                             Sendo o que tínhamos, aproveitamos o ensejo para reiterar protestos 

de estima e consideração.  

 

 

 

                                            Atenciosamente, 

 

 

 

 

                Leonardo Serednicki Bagetti 

                 Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Ilmo. Sr. 

Edsom Luiz Bagetti 

DD. Prefeito Municipal 

Pérola D’Oeste – Pr. 


